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Os anos de 1989, 
1990 e 1991 poderão 
vir a ficar na história 
das mentalidades em 

Portugal, se as 
acções que estão a 
ser programadas 
pelo Secretariado 

Nacional de 
Reabilitação 

forem 
levadas à prática. O 

SNR está neste 
momento a ultimar 
propostas visando 
melhorar grande 

número de situações 
e alterar as atitudes 
da sociedade para. 

com a pessoa 
deficiente. 

(Pág. 3) 

Altos responsáveis militares 
visitaram a sede 

O vice-chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas, general Soares Carneiro, e outras 
entidades militares visitaram a sede da ADFA por ocasião do 14.° aniversário da Associação. 

Nas páginas centrais apresentamos noticiário e comentários da Direcção Central sobre este 
acontecimento. 

I H 
C O N G R E S S O / 
T E M D A T A 
E 
LOCAI 
D E F I N I T I V O 
Hotel Penta, 14 e 15 de Janeiro 
de 1989: eis a senha para o 
debate nacional em que iremos 
lançar as bases para a ADFA do 
futuro. Pág. 3. 

V Conferencia sobre 
as nossas 



A S S E M B L E I A 
D A REPÚBLICA 
• Lei n.° 50/88, de 19 de 
Abril, publicada no Diá
rio da República, I.' Sé
rie, n.° 91, de 19 de Abril 
de 1988. 
— Subsídio de isenção 
dos jovens na vida activa. 
MINISTÉRIO 
DAS FINANÇAS 
• Decreto-Lei n.° 122/88, 
de 20 de Abril, publicado 
no Diário da República, 
I.' Série, n.° 92, de 20 de 
Abril de 1988. 
— Alterações ao Código 
do I . V . A . e legislação 
complementar. 
MINISTÉRIO 
D O E M P R E G O E D A 
SEGURANÇA SOCIAL 
• Decreto-Lei n.° 132/88, 
de 20 de Abril, publicado 
no Diário da República, 
I.'Série, n.°92, de 20 de 
Abril de 1988. 
— Protecção na doença. 
MINISTÉRIO 
DO E M P R E G O 
E D A SEGURANÇA 
SOCIAL . 
• Decreto-Lei n.° 133/88, 
de 20 de Abril, publicado 
no Diário da República, 
I.' Série, n.° 92, de 20 de 
Abril de 1988. 
— R e s p o n s a b i l i d a d e 
emergente do pagamento 
indevido de prestações de 
segurança social. 
MINISTÉRIO 
D A EDUCAÇÃO 
E D O E M P R E G O E D A 
SEGURANÇA SOCIAL 
• Portaria n.° 247/88, de 
21 de Abril, publicada no 
Diário da República, /.* 
Série, n.° 93, de 21 de 
Abril de 1988. 

— Actualiza as mensa
lidades dos colégios parti
culares de educação espe
cial. Revoga a Portaria n.° 
192/87, de 13 de Março. 

MINISTÉRIO 
D A S FINANÇAS 
E D A S O B R A S 
PÚBLICAS, 
TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 
• Portaria n.° 248/88, de 
22 de Abril, publicada no 
Diário da República, 
Série, n.° 94, de 22 de 
Abril de 1988. 
— Dá nova redacção à 
alínea a) do n.° 1 da Por
taria n.° 362/87, de 2 de 
Maio, e altera a tabela IV 

a que se refere a alínea b) 
do n.° 4 da referida Porta
ria (regulamenta o novo 
sistema de crédito à aqui
sição de habitação e revo
ga a Portaria n.° 562-A-
/86, de 30 de Setembro). 

MINISTÉRIO 
D A S OBRAS 
PÚBLICAS 
E COMUNICAÇÕES 
• Decreto-Lei n.° 141/88, 
de 22 de Abril, publicado 
no Diário da República, 
I.'Série, n.°94, de 22 de 
Abril de 1988. 
— Alienação de fogos de 
habitação social proprie
dade do Estado. 

PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO 
D E MINISTROS 
• Resolução do Conselho 
de Ministros n.° 15/88, de 
23 de Abril, publicada no 
Diário da República, I.* 
Série, n.° 95, de 23 de 
Abril de 1988. 
— Estabelece as con
dições restitucionais ade
quadas à definição e exe
cução de uma política na
cional de velhice. 

MINISTÉRIO 
D O E M P R E G O 
E D A SEGURANÇA 
SOCIAL 

• Decreto-Lei n.° 154/88, 
de 29 de Abril, publicado 
no Diário da República, 
I.' Série, n.°99, de 29 de 
Abril de 1988. 
— Protecção na Materni-
dade, Paternidade e 
adopção. 

PRESIDÊNCIA 
DO CONSELHO 
D E MINISTROS 

Resolução do Conselho 
de Ministros n. ° 16/88, de 
1 de Maio, publicada no 
Diário da República, 1.' 
Série, n.° 101, de 1 de 
Maio de 1988. 

.— Cria linhas azuis em 
serviços e organismos de 
Administração Pública 
destinadas a uso exclusivo 
de pedidos de informa
ção, por telefone, por 
parte do público. 

MINISTÉRIO 
DO E M P R E G O 
E D A SEGURANÇA 
SOCIAL 

Decreto-Lei n.° 156/88, 
de 2 de Maio, publicado 

no Diário da República, 
I.'Série, n.'101., DE2 de 
Maio de 1988. 

— Estabelece medidas 
de protecção social no 
âmbito do trabalho do 
emprego e da formação 
profissional e da Seguran
ça Social para aplicação 
de Convenção da C E E no 
domínio de apoio da Con
venção Europeia, do Car
vão e do Aço ao reorde
namento dos sectores si
derúrgicos em crie. 

MINISTÉRIO 
D A D E F E S A 
N A C I O N A L 

Portaria n.°269/88, de 4 
de Maio, publicada no 
Diário da República, I." 
Série, n.õ 103, de 4 de 
Maio de 1988. 

— Altera o tempo de 
serviço efectivo de pes
soal militar não perma
nente privativo da Força 
Aérea. 

MINISTÉRIO 
D A S FINANÇAS 

Portaria n.° 203/88, de 
12 de Maio, publicada no 
Diário da República, L' 
Série, n.° 110, de 12 de 
Maio de 1988. 

— Concede emprésti
mos para projectos de 
equipamento social inte
grados em empreendi
mentos de habitação a 
custos contolados de pro
moção cooperativa pelo 
Instituto Nacional de Ha
bitação. 

MINISTÉRIO 
D O E M P R E G O 
E D A SEGURANÇA 
SOCIAL 

Portaria n. °284/88, de 4 
de Maio, publicado no 
Diário da República, L* 
Série, n.° 103, de 4 de 
Maio de 1988. 

— Dá nova redacção à 
alínea a) do n.° 2 da Por
taria n.° 138/88, de 1 de 
Março, Estabelece dispo
sições relativas aos apoios 
financeiros às iniciativas 
de investimento das insti
tuições particulares de so-
liedariedade social (IPSS) 
quanto ao estabelecimen
to de equipamento social. 

• José Arruda 
na RFA 

O Presidente da Direc
ção Central, José Arruda, 
deslocou-se à Alemanha 
Federal no passado dia 12 
de Maio a fim de ser sub
metido a observação mé
dica, seguida de interven
ção cirúrgica, no intuito 
da recuperação da sua ca
pacidade visual. 

A Direcção Central 
«ciente de interpretar o 
sentir dos elementos dos 
restantes órgãos sociais 
da A D F A , dos seus tra-
balhadórs e da massa as
sociativa em geral, deseja 
ao companheiro José Ar
ruda, numa estada que se 
espera tão curta quanto 
possível mas tão longa 
quanto necessária, a re
cuperação que ambiciona 
e uma rápida convales
cença.» 

• Núcleo 
de Tomar: 
aniversário 

O Núcleo de Tomar co
memora o seu primeiro 
ano de existência. Assina
lando esta efeméride, rea-
liza-se no próximo dia 4 
de Junho, pelas 15 horas, 
nó salão dos Bombeiros 
Voluntários de Tomar, 
uma reunião de sócios a 
que estarão presentes ele
mentos da Direcção Cen
tral e em que serão pres
tadas informações e deba
tidas questões associati
vas, nomeadamente as re

lacionadas com a prepara
ção do nosso III Congres
so em que, como repeti
damente tem sido escrito, 
os núcleos deverão de
sempenhar um papel es
sencial. 

• Costa do 
Estoril 

O Núcleo da Costa do 
Estoril arrancou já, em 
força, nas suas novas ins
talações cedidas pelo Mu
nicípio de Cascais e sitas 
na Urbanização Varandas 
de Cascais (à 3/ Circular) 
lote 5 cave direita (2750 
Cascais). 

Em reunião realizada 
no sábado dia 21, com a 
presença de um elemento 
da Direcção Central, foi 
escolhida uma comissão 
para coordenar a activida
de do núcleo, constituída 
pelos sócios Armando 
Guedes da Fonte, Antó
nio Pereira Neves, Carlos 
Manuel Fanado, Rogério 
Martins Cardoso e José 
Ferreira dos Reis. Foi 
ainda decidido que o Nú
cleo — até agora conheci
do por «Núcleo de Cas-

• cais» passe a denomiar-se 
Núcleo da Costa do Esto
ril, por, na realidade, a 
sua área de acção se es
tender a um domínio mais 
vasto. 

As óptimas instalações 
do que o Núcleo dispõe 
necessitam agora de ser 
mobilidas, para o que a 
comissão irá desde já pro
ceder á contactos no sen
tido de obter algum apoio 
das autarquias locais. 

• Casas 
dos SSFA 

Os Serviços Sociais das 
Forças Armadas têm 
aberto concurso, até 31 
de Maio, para a atribui
ção de casas de renda eco
nómica sitas em Lisboa, 
Loures, Almada, V i l a 
Franca de Xira, Sintra, 
Seixal, Moita, Porto, Lei
ria, Elvas, Águeda, Ponta 
D e l g a d a , A b r a n t e s , 
Coimbra, Amadora, Évo
ra, Paço de Arcos, Oeiras 
e Tomar. 

Podem concorrer os 
militares beneficiários dos 
SSFA e do CPFA abran
gidos pela Portaria 104-
/70. 

Os interessados pode
rão informar-se junto dos 
serviços da Sede. 

• Processos 
disciplinares 

Em consequência de 
processo disciplinar ins
taurado ao trabalhador da 
Delegação de Viseu João 
Velho Madeira, devido a 
anomalias que lhe eram 
imputadas, decidiu a Di
recção Central, concluído 
tal processo, o seu despe
dimento com justa causa. 
Foi paralelamente man
dado instaurar processo 
de inquirição associativa 
para averiguar de outras 
anomalias indicadas no 
decurso daquele processo 
disciplinar. 

Por outro lado, encon
tradas irregularidades de 
carácter administrativo-fi-
nanceiro na Delegação do 
Porto, de que será, presu
mivelmente responsável o 
trabalhador Agostinho 
dos Santos Martins da
quela Delegação, deter
minou a Direcção Central 
o levantamento do com
petente processo disci
plinar. 

O comissário europeu, chefe de divisão da CEE para a reabilitação, Bernard 
Wehrens, esteve em Portugal, onde contactou com várias entidades. Na foto vemo-
-lo com o secretario nacional de reabilitação, Fouto Pólvora, e com José Arruda e 
Armando Alves, da DC da ADFA. 
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A d m i s s ã o d e E s c r i t u r á r i o s 
D e l e g a ç ã o d e V i s e u 

— HABILITAÇÕES: 9.' ano de escolaridade 
ou equivalente. 

— Conhecimentos de Contabilidade. 
— Prática' de Dactilografia, 

As respostas com curriculum pormenorizado 
devem ser dirigidas à Associação dos Deficientes 
das Forças Armadas — Secção de Pessoal — 
Palácio da Independência, Largo de S. Domin
gos. 1194 Lisboa Codex. até ao dia 20 de Junho. 



Ill Congresso 
tem data e looal 
definidos 
A Comissão Organizadora do 111 Congresso 
da ADFA analisou já os preços e demais 
condições oferecidas pelas várias entidades a 
quem foram pedidos orçamentos e fez um 
opção que nos permite anunciar que o 
Congresso irá ter lugar no Hotel Penta em 
Lisboa, nos dias 14 e 15 de Janeiro de 1989. 
Nesta escolha foi tido em consideração o facto 
de o hotel em causa reunir condições de 
acesso fácil para os delegados provenientes de 
qualquer ponto do País e de as suas 
instalações não apresentarem barreiras 
arquitectónicas, permitindo uma circulação 
cómoda e rápida para os congressistas em 
cadeira de rodas. 
Lembramos, entretanto, que o prazo para a 
entrega de comunicações à Comissão 
Organizadora termina em 30 de Maio, 
seguindo-se a sua divulgação em todas as 
Delegações até 15 de Junho, data em que 
também terão sido enviadas ao ELO com 
vista à sua publicação no próximo número. 

SNR 
Três anos 

para mudar Portugal 

«O Congresso é oca
sião para se pensarem as 
questões de fundo e o 
seu enquadramento insti
tucional. Não iremos pen
sar apenas no nosso pro-
blemazinho pessoal, mas 
perspectivar as questões 
a nível de Nação. 

«A ADFA tem uma 
mensagem a propor à so
ciedade e este Congres
so é também um laço de 
ligação entre o passado e 
o futuro: temos conclu
sões a tirar e mensagens 
a transmitir. 

«O Congresso é um 
instrumento da vida asso
ciativa mas é também um 
instrumento de diálogo 
com o exterior. Fazemos 
questão de que ele reflic
ta cá para fora o que 
somos: uma associação 
organizada e com ideias 
claras». 

(Guedes da Fonte, da 
Comissão Organizadora). 

«Que Associação que
remos, para além dos 
objectivos permanentes 
nos campos de reabilita
ção, educação e forma
ção? O Congresso irá de
finir o perfil da ADFA do 
futuro.» 

«É necessário que os 
núcleos surjam explicita
mente contemplados nas 

teses, dado o seu papel 
de ligação às autarquias, 
às populações e a toda a 
vida local, que se pren
dem com a vocação de 
parceiro social da 
ADFA». 

(José Arruda, da sub
comissão de Lisboa). 

Eis a relação completa dos 
elementos integrantes do CNR, 
nos termos do despacho: 

1) O secretário nacional, que 
presidirá; 

2) Os representantes dos se
guintes departamentos gover
namentais: 

Um representante da Presi
dência do Conselho de Minis
tros afecto à área da juventude; 

Um representante do Ministé
rio da Defesa Nacional; 

T r ê s representantes do Minis
tério das Finanças, um afecto à 
Secretaria de Estado do Orça
mento, outro da Secretaria de 
Estado dos Assuntos Fiscais e 
outro afecto à área da Adminis
tração Pública; 

Dois representantes do Minis
tério do Planeamento e da 
A d m i n i s t r a ç ã o do Terr i tór io, 
sendo um afecto à Secretaria 
de Estado da Administração Lo
cal e do Ordenamento do Terri
tório e outro afecto à Secretaria 

O triénio 1989-91 poderá 
vir a ficar na história das 
mentalidades em 
Portugal, se as acções 
que estão a ser 
programadas no 
Secretariado Nacional de 
Reabilitação — e que irão 
ser entregues ao 
Governo sob a fornia de 
proposta durante o mês 
de Junho — forem 
levadas à prática. 

Paralelamente à entra
da da proposta de Lei de 
Bases da Reabilitação no 
Parlamento, a ocorrer em 
breve, a SNR está a ulti
mar, com a participação 
das associações de e para 
pessoas deficientes, um 
conjunto de propostas 
tendentes a melhorar a 
situação das pessoas defi-

de Estado da Ciência e Tecno
logia; 

Um representante do Ministé
rio da Justiça; 

Dois representantes doMinis-
tério dos Negócios Estrangei
ros, sendo um afecto à Secreta
ria de Estado da Integração Eu
ropeia e outro da Secretaria de 
Estado das Comunidades Por
tuguesas; 

Quatro representantes do Mi
nistério da Educação, um afecto 
à Secretaria de Estado do Ensi
no Superior, um da Secretaria 
de Estado da Reforma Educati
va, outro da área do desporto e 
outro afecto à área dos equipa
mentos escolares; 

Dois representantes do Minis
tério das Obras Públicas, Trans
portes e Comunicações, sendo 
um da Secretaria de Estado da 
Construção e Habitação; 

Dois representantes do Minis
tério da Saúde, sendo um afec
to à área dos cuidados de saú-

cientes e a alterar a atitu
de da sociedade para com 
elas. 

As medidas que vão ser 
propostas abrangem as 
mais variadas áreas e as 
que agora referiremos 
mais pormenorizadamen
te servem apenas de 
exemplos do que está a 
ser feito: em matéria de 
educação, vai ser propos
ta a inclusão nos currícu
los escolares de discipli
nas tendentes a generali
zar s informação relativa 
a pessoas deficientes, en
quanto no domínio dos 
transportes estão a ser le
vantadas as necessidades 
de transporte especial e 
os meios existentes em 
várias localidades e esti
mados os custos das me
lhorias a propor. 

CNR 
de primários e outro à Direcção-
-Geral dos Hospitais; 

Quatro representantes do Mi
nistério do Emprego e da Segu
rança Social, sendo um da Se
cretaria de Estado da Seguran
ç a Social, outro da área do 
trabaiho, outro do Instituto do 
Emprego e Formação Profissio
nal e outro afecto à problemáti
ca dos assuntos da familia; 

3) Um vogal em representa
ção de cada uma das seguintes 
instituições: 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Deficientes; 

Associação Nacional dos De-
ficienetes Sinistrados do Tra
balho; 

Associação dos Deficientes 
das Forças Armadas; 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Pais e Amigos do Cidadão Defi
ciente Mental; 

F r a t e r n i d a d e C r i s t ã do 
Doente; 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Surdos; 

Associação Cristã da Moci
dade; 

Liga Portuguesa dos Defi
cientes Motores; 

UNICOOP — Cereis; 
Liga de Cegos J o ã o de Deus; 
União das Misericórdias; 
União das Instituições Parti

culares de Solidariedade Social; 

No tocante a barreiras 
arquitectónicas, está pre
vista a publicação a breve 
trecho de um novo regu
lamento das edificações 
urbanas que contemple as 
necessidades particulares 
das pessoas com defi
ciência. 

Informação 
e tempos livres 

Outras áreas funda
mentais em que irão ser 
propostas medidas ao Go
verno dizem respeito à 
presença das pessoas com 
deficiência nos órgãos de 
Comunicação Social e à 
atitude destes para com 
esse segmento da popula
ção . Em matéria de 
ocupação de tempos li
vres vão ser propostas 
acções a desenvolver com 
a participação dè variadas 
entidades oficiais e parti
culares. 

Todas estas medidas — 
de que daremos informa
ção mais pormenorizadas 
em próximas edições — 
serão entregues ao Go
verno com a estimativa 
dos custos da sua realiza
ção, convindo notar a este 
respeito que a proposta 
de Lei de Bases da Reabi
litação a entregar à As
sembleia da República e 
de que falamos noutro 
ponto desta edição prevê, 
no seu artigo 27.° que os 
encargos decorrentes da 
sua aplicação sejam ins-

Confederação Nacional das 
Associações da Família; 

Associação de Cegos Luís 
Braille; 

Associaçã de Cegos do Norte 
de Portugal; 

Associação Cultural de Sur
dos Mudos da Amadora; 

Associação dos Doentes Re
nais do Norte de Portugal; 

Associação Nacional de Es-
pondilite Anquilosante; 

Associação Nacional de Fa
mílias para a Integração da Pes
soa Deficiente; 

Associação de Pais e Amigos 
de Deficientes Profundos; 

Associação de Pais para a 
Educação de Crianças Deficien
tes Auditivas; 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Criatividade; 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Insuficientes Renais; 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Ostomizados; 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Paralisia Cerebral; 

A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Paramiloidose; 

A s s o c i a ç ã o Promotora de 
E m p r e g o de D e f i c i e n t e s 
Visuais; 

Associação para a Recupera
ção de Crianças Inadaptadas 
da Lousã; 

Centro de Apoio ao Defi
ciente; 

Centro de E d u c a ç ã o de 
Crianças Deficientes; 

critos nos orçamentos dos 
respectivos ministérios. 

Os elementos da 
ADFA que vêm acompa
nhando os trabalhos do 
SNR consideram que o 
Secretariado «está a co
meçar a desempenhar o 
seu papel de coordenação 
destas acções e começa a 
ver-se luz ao fundo do 
túnel». 

Nova distribuição 
dos subgrupos 

Entretanto, os subgru
pos que procedem ao es
tudo das medidas concre
tas a propor já estão reor
denados, para evitar so
breposição de áreas, sen
do actualmente os sete se
guintes: (1) Prevenção e 
Reabilitação Média (2) 
Educação (3) Vida activa 
— que se ocupa da Reabi
litação Profissional e Inte
gração socio-profissional 
(4) Vida autónoma, que 
se ocupas dos problemas 
de mobilidade/acessibili
dade, ajudas técnicas, 
tempos livres e reabilita
ção pisco-social (5) Mu
dança de atitudes — que 
estuda as medidas na área 
da informação e sensibili
zação (6) Investigação-
/Formação e (7) Associa-
tivismo-cooperativismo. 
A ADFA mantém uma 
participação activa em to
dos estes subgrupos, tal 
como sucede desde a sua 
constituição. 

Comissão Regional de Defi
cientes do Centro; 

Cooperativa Nacional de 
Apoio a Deficientes; 

Federação Nacional das Coo
perativas de Educação e Reabi-
litaço de Crianças Inadaptadas; 

F u n d a ç ã o Raquel e Martin 
Sain; 

Liga Portuguesa de Profilaxia 
da Cegueira; 

Movimento Special Olympics 
Portugal; 

Sociedade Cooperativa de 
S ã o Pedro para Crianças Ina
daptadas; 

União dos Centros de Re
cuperação Infantil do Distrito de 
Santarém e Outros; 

União das Cooperativas para 
a Educação e Reabilitação de 
Crianças Inadaptadas do Norte 
de Portugal; 

União Coordenadora Nacio
nal dos Organismos de Defi
cientes; 

4) Um vogal em representa
ção de cada uma das seguintes 
entidades: 

Confederação dos Agriculto
res Portugueses (CAP); 

C o n f e d e r a ç ã o do Comércio 
de Portugal (CCP); 

Confederação Geral dos Tra-
b a l h a d o r e s P o r t u g u e s e s 
(CGTP-Intersindical); 

C o n f e d e r a ç ã o da Indústria 
Portuguesa (CI-); 

União Geral de Trabalhado
res (UGT). 

Nova c o m p o s i ç ã o do 
A Secretaria de Estado da Segurança Social, em 
despacho publicado em Diário da República em 20 de 
Abril, estipula a nova composição do Conselho 
Nacional de Reabilitação, que passará a incluir 
representantes de 40 organizações de e para 
deficientes, 22 organismos estatais e cinco «parceiros 
sociais». 

O p e r a ç ã o nocturna 
Estudar 

Noites de surpresa e acção. 
Objectivo: a tua valorização pessoal e 
profissional. 
A reintegração passa pelos livros. Vem fazer 
o Ciclo Preparatório à noite, na sede da 
A D F A em Lisboa. 
É um direito teu, como associado. Não 
abdiques dele. Vem estudar. 
Inscreve-te no novo ano lectivo. 



RENAULT 21 Nevada 
TutbO DX Diesel 
o imenso espaço 
o prazer intenso 

O imenso espaço de umtf viatura para 5 ou 7 lugares, 338 dm3 ou 
1,7 ma de volume útil {conforme a disposição do banco traseiro), 

313° de ângulo de visibilidade. 
RENAULT 21 Nevada Turbo DX (Diesel). 

Um soberrjo motor Diesel Turbo com uma cilindrada de 2068 cm3, 
que desenvolve uma potência máxima de 88 CV às 4250 rpm 

e que permite atingir 1"£2 km/h de velocidade.máxima. 
RENAULT 21 Nevada Turbo DX (Diesel) a!ia a potência 

à economia: 5,21 de gasóleo à velocidade estabilizada de 
90 km/h. Sem esquecer, evidentemente, o elevado nível dos 

acabamentos, a insonorização de alta qualidade, os equipamentos 
completos, o conforto na sua mais elevada expressão. Em suma, 
tudo o que proporciona uma superior qualidade de vida a bordo 

e um intenso prazer de conduzir. Porque a robustez não é inimiga 
da elegância, porque a eficiência é compatível com o bom-gosto, 

o RENAULT 21 Nevada Turbo DX (Diesel) é a resposta 
tecnológica aos problemas do dia-a-dia. 

• RENAULT 21 Nevada turbo DX (Diesel). 
A versão mais recente de uma gama 

. completa a gasolina e a diesel. 

No âmbito do acordo com a Renault Portuguesa, a A.D.F.A. trata de toda a documentação necessária para a compra de viaturas para pessoas com deficiências. 
Os sócios interessados em viaturas da gama «Renault» podem pedir informações na sede e nas nossas delegações ou entrar em contacto com o nosso delegado de vendas Antonio Bernardes. 
Telefones: Sede 36 21 67; residência 243 19 51. 



«Filtécnica» apresen 

NOVIDADES 
EM AUXILIA 
DE LOCOMO 

Treze países estiveram 
presentes na Feira Indus
trial de Lisboa na «Filtéc
nica» realizada entre os 
dias 26 de Abril e 1 de 
Maio. 

Deslocámo-nos àquela 
feira para visitar o pavi
lhão espanhol onde se en
contravam expostas ca
deiras de rodas e outro 
material de apoio. 

Pudemos observar um 
equipamento que permite 
automatizar todos os co
mandos de um automóvel 
sem fazer qualquer modi
ficação na sua estrutura. 
É um dispositivo que não 
implica perda de potência 
e que funciona por de
pressão, utilizando o vá
cuo produzido pela expi
ração. Este dispositivo 
chamado «Servoembra-
gue K» contitui, segundo 
informação dos seus fa
bricantes, uma novidade 
absoluta. 

A desembraiagem tem 
lugar automaticamente 
quando se põe o motor a 
trabalhar. Introduzindo a 
primeira velocidade, o 
veículo arranca consoante 
se carregar no acelarador. 
Rodando a uma velocida
de inferior a 15 km/H a 
desembraiagem produz-
-se automaticamente des
de que se largue o acele
rador. 

Existem vários mode
los, consoante o gosto e 
as necessidades do condu
tor, e é de realçar a forma 
harmoniosa como os ins
trumentos se inserem no 
volante do automóvel. 

E m Portugal temos 

dois representantes destes 
aparelhos, um em Évora 
e outro no Porto. 

Para além destes dis-
postivos, encontravam-se 
expostas cadeiras de ro
das e outro material. 

De realçar, uma cadei
ra de rodas que permite 
aos paraplégicos porem-
-se de pé. Há dois mode
los a «Levo active» que 
custa 500 contos em que a 
verticalidade se atinge 
utilizando a própria força 
e a posição pode ser blo
queada em qualquer pon
to intermédio. As cadei
ras com motor eléctrico 
permitem realizar as mes
mas operações mas sem 
utilização de força. Estas 
cadeiras porporcionam 
maior autonomia aos de
ficientes em geral bem 
como uma melhor, adap
tação ao posto de traba
lho muitas vezes dispen-

sando adaptações mais 
onerosas por exemplo em 
arquivos e bibliotecas. 

É muito útil também 
para desenhadores ou ar
quitectos que têm de tra
balhar em estiradores. Na 
vida diár ia mostra-se 
igualmente muito útil. 

Resta acrescentar que a 
posição vertical é uma im
portante medida preven
tiva e terapêutica para o 
organismo, uma vez que 
melhora a circulação san
guínea e a actividade da 
bexiga. 

No campo das cadeiras 
com rnotor eléctrico havia 
alguma variedade cujos 
os preços iam desde os 
500 aos mil contos. A ca
deira mais cara é o mode
lo «Garant 30/1», tem um 
peso de 105 kg, autono
mia de 50 km, e atinge a 
velocidade de 6 km/H. 
Tem direcção electrónica 
servoassistida e avanço, 
travagem, direcção e mar
cha atrás accionados pelo 
mesmo comando. 

Resenha do EME divulga 

Oito mil mortos 
nas guerras de África 
O Estado Maior do Exército acaba de editar um 
primeiro volume de «Resenha Histórico Militar das 
Campanhas de África (1961-1974), da 
responsabilidade de uma comissão especialmente 
constituída para o estudo das guerras ocorridas 
durante esse período em Angola, Guiné e 
Moçambique. 

Este primeiro tomo, 
denominado «Enquadra
mento geral» e a que se 
seguirão três outros com 
análises de cada um dos 
teatros de- operações des-
tina-se, segundo se lê na 
respectiva introdução, a 
«apresentar um quadro 
geral dos antecedentes 
históricos e militares da
queles treze anos de cam
panha». 

Os três volumes seguin
tes procurarão «esboçar 
sínteses sobre o que era a 
situação do Exército, nas 
suas diferentes facetas, 
quando se iniciaram as 
Campanhas e referir as 
alterações mais significa

do porém que é um docu
mento emanado da pró
pria estrutura militar». 

Entre os números ago
ra divulgados inclui-se a 
evolução do número de 
efectivos envolvidos nos 
três teatros de operações 
que praticamente nunca 
cessou de crescer, de 1961 
(cerca de 45 mil) até 1973 
(cerca de 150 mil nas três 
frentes). 

Números oficiais inédi
tos são os que se referem 
às mortes de militares 
portugueses em cada um 
dos teatros de operações. 
Da análise dos quadros 
sobre o assunto que 
acompanham este estudo 

tivas verificadas durante 
todo este período». 

Reconhecendo que 
«esfe primeiro volume é 
um trabalho com muitas 
lacunas e, por vezes, sem 
a profundidade deseja
da», os seus responsáveis 
afirmam que uma das 
suas principais preocupa
ções foi «que não conti
vesse erros» a par de 

, «uma preocupação cons
tante em fugir a juízos de 
valor». 

Base de trabalho 
para investigadores 

Entre os objectivos que 
presidiram a esta publica
ção, são apontados o de 
«facilitar o trabalho dos 
historiadores que vierem 
a debruçar-se sobre este 
assunto» e o de constituir 
«um trabalho válido de 
história, nunca esquecen-

conclui-se que durante os 
13 anos de guerra morre
ram 8290 militares, sendo. 
5797 do recrutamento da 
Metrópole e os demais 
das incorporações locais 
(824 de Angola, 471 da 
Guiné e 1198 de Moçam
bique). 

Combate: 
4 mil mortos 

Os gráficos apresenta
dos neste volume deta
lham igualmente as cau
sas dessas mortes, entre 
as quais avulta a morte 
em combate, com um to
tal de 4027, sendo 1306 
em Angola, 1240 na Gui
né e 1481 em Moçam
bique. 

Os acidentes de viação 
foram, por seu turno, res
ponsáveis por um total de 
1480 mortes de militares 
portugueses, com a se
guinte repartição: 820 em 
Angola, 153 na Guiné e 
467 em Moçambique. 

Seguem-se os «aciden
tes com armas de fogo», 
responsáveis por um total 
de 785 mortes, sendo 344 
em Angola, 207 na Guiné 
e 234 em Moçambique. 

Os quadros apontam 
ainda 1998 mortes não en
globáveis em nenhuma 
das causas anteriormente 
citadas. Sob a rubrica 
«outras causas» ocorre
ram 748 falecimentos de 
militares portugueses em 
Angola, 470 na Guiné e 
780 em Moçambique. 

RENAULT 

CENTRO MEDICO DA RUA DO CARMO, LDA. 
CONSULTAS MÉDICAS, SERVIÇO DE ENFERMAGEM 

SI0TERAPIA, CULTUR1SM0 FÍSICO 
RAIOS LAZER 

HIDROMASSAGEM 
SAUNA 

BIOTRON 
ULTRA-SONS 

MICRO-ONDAS 
HIDROCOLATER 

PARAFINA 
INFRA-VERMELHOS 

PASSADEIRA ROLANTE 
ETC. ETC. 

Rua do Carmo, 79-1.° — Telef. 254 01 — 3500 VISEU 

J Ú L I O BARBOSA 
MÉDICO ESPECIALISTA 

Doenças aparelho 
digestivo 

Endoscopia digestiva 

POLICLÍNICA S." DOS REMÉDIOS 
Av. 5 de Outubro—Tel. 63120 5100 LAMEGO 

CONSULTÓRIO: 
Av. Alberto Sampaio, 81, l.°-Dt.°—Tel. 22490 3500 VISEU 

P R E Ç O B A S E P. V. P. 

RENAULT 5-Campus 803 280)00 1 069 825)00 
RENAULT 5-SL 823 757500 1 157150)00 
RENAULT 5-TL-3P 874 572100 1 216603)00 
RENAULT 5-5P 920 726)00 1 270604)00 
RENAULT 5-GTR-3P 931 247)00 1 346 304)00 
RENAULT 5-GTR-5P 977401)00 1 400 304)00 
RENAULT 5-GTX-3P 1 100751)00 1 677424)00 
RENAULT 5-GTT 1 796052)00 2490926)00 
RENAULT 5-GTD 1 232734)00 2 174660)00 
RENAULT 9-TL 1 081106)00 1 521 639)00 
RENAULT 9-GTS 1 184491)00 1 775400)00 
RENAULT 9-TSE 1 337064)00 1 953911)00 
RENAULT 9-GTO 1 414269)00 2367056)00 
RENAULT 11-TL 1 154003)00 1 606928)00 
RENAULT 11-GTS 1 259387)00 1 863028)00 
RENAULT 11-TSE 1 413 644)00 2043509)00 
RENAULT 11-GTD 1 514976)00 2504883)00 
RENAULT 21-GTS 1 421 687)00 2453229)00 
RENAULT 21-RS 1 534 037)00 2 584 679)00 
RENAULT 21-GTD 1 586 157)00 5975959)00 
RENAULT 21-GTD Metalizado 1 613957)00 6 006145)00 
RENAULT 21-TDX Metalizado 1 884 849)00 6 268 465)06 
RENAULT Nevada TOX 5 Lug. 1 999 826)00 6457 6 1 1 ) 0 0 - M e t 
RENAULT TDX 7 Lug. 2 069 826)00 6539 511)00 — Met. 
RENAULT Express 5 Lug. 1 035 637)00 1405049)00 
RENAULT Express GTC 5 lug. 1 116241)00 1499 356)00 

PREÇOS COM PINTURA NORMAL 
As versões «DIESEL» dos «RENAULT 5, 9 e 11» 

apresentam um motor de 1959 c. c, 55 cv., beneficia
do pelos últimos aperfeiçoamentos técnicos em maté
ria de insonorização e equipa com pré-aquecimento 
de gasóleo. 

Todas as versões se apresentam com opção de 
pintura normal ou metalizado e novos tecidos de 
guarnições. 

TODOS OS SÓCIOS INTERESSADOS NAS VIA
TURAS DA GAMA «RENAULT» PODEM PEDIR 
INFORMAÇÕES NA SEDE OU NAS NOSSAS DELE
GAÇÕES. 



Altos responsáveis militares 
visitaram a sede 
O vice-chefe do Es
tado Maior General 
das Forças Armadas, 
general Soares Car
neiro e outras altas 
entidades militares 
visitaram a Sede da 
ADFA no momento 
em que se completa
vam 14 anos de vida 
da nossa Asso
ciação. 

Esta visita consti
tuiu ponto alto da 
vida associativa por 
consubstanciar o es
treitamento da liga
ção dos deficientes 
das Forças Armadas 
à Família Militar de 
que desejam conti
nuar a fazer parte, 
como interlocutor vá
lido e responsável. 

Acompanhavam o 
general vice-CEMG-
FA o contra-almiran-
te José Lopes Carva
lheira, chefe de gabi
nete do Estado Maior 
da Armada, o briga-
deiro-médico Antó
nio Pinheiro, director 
dos Serviços de Saú
de do Exército, o bri
gadeiro Espírito San
to, em representação 
do Chefe de Estado 
Maior do Exército, o 
brigadiero José Fi
gueiredo, em repre

sentação do chefe de 
Estado Maior da For
ça Aérea, o brigadei
ro Gil Conde, em re
presentação do direc
tor dos Serviços So
ciais das Forças Ar
madas, o capitão de 
mar-e-guerra Carlos 
Trincão, em repre
sentação do director 
do Hospital da Mari
nha, o subdirector 
Carlos Simões, em 
representação do di
rector do Hospital da 
Força Aérea, o capi-
tão- tenente Jesus 
Dias, em representa
ção do comandante 
do Grupo N.° 1 de 
Escolas da Armada, 
o coronel Trindade 
em representação do 
Chefe do Centro Fi
nanceiro do Exército, 
o major Baptista, em 
representação do Co
mandante da Escola 
Militar de Electrome
cânica de Paço de Ar
cos e o aspirante Oli
veira, em representa
ção do comandante 
do Destacamenteo 
do BSGE (Ajuda). 

Os responsáveis 
pelos vários departa
mentos da ADFA ti
veram ocasião de ex
por painéis sobre a 

vida da Associação 
nos seus diversos do
mínios, desde as acti
vidades de represen
tação institucional, 
interna e externa, aos 
domínios financeiros 
e acções em curso em 
matéria de reabilita
ção e formação pro
fissional. 

Os nossos convida
dos acompanharam 
com interesse a expo
sição feita pelos re
presentantes da 
ADFA e manifesta
ram apreço pelo tra
balho que a Associa
ção vem desenvol
vendo, como de
monstram as palavras 

expressivas que o ge
neral Soares Carnei
ro deixou inscritas 
no Livro de Honra: 

«Na primeira visita 
à ADFA, a afirmação 
de reconhecimento 
pela grandeza de 
alma que revelam, 
pela convicção pro
funda que transmi
tem e pelo exemplo 
que a todos nós pro
porcionam. 

«Inovação, persis
tência , desafio, von
tade — são qualida
des bem patentea
das em todas as in
tervenções que ouvi
mos e todos paten
tearam o desejo de 

promover as pei 
soas, participar i 
destino de um Pai 
que queremos valor 
zar e modernizar] 
afirmar uma solid 
riedade que a todi 
nos deve unir». 

Após o «briefínj 
os nossos convidai 
almoçaram no Vm 
cio da Independa 
cia. A ementa esta 
a cargo da Messe 1 
Oficiais de Lisboa! 
qual aproveitamos! 
oportunidade pai 
expressar o nol 

agradecimento.! 

. A 14 de Maio de 1988 completa-
ram-se 14 anos na história da Asso
ciação dos Deficientes das Forças 
Armadas. 
. Tal como na evolução da própria 

sociedade, foram 14 anos recheados 
de bons e maus momentos, reali
zações e vicissitudes, muito trabalho 
realizado, tal como muito labor que 
ficou por concretizar. Apesar do 
muito que está por fazer, e com a 
modéstia que nos caracteriza, temos 
de reconhecer que muito trabalho 
positivo foi produzido, por todos 
aqueles que desde Maio de 1974, 
dirigiram os destinos da A D F A . 

Muitas das realizações consegui
das nunca teriam obtido o efeito 
desejado não fora a participação 
militante, sempre que requerida, da 
nossa massa associativa. 

Ano 15 
Entramos neste momento no iní

cio do 15.° ano de actividades da 
nossa associação, ano de importân
cia vital, face ao futuro, para a 
maior implantação e divulgação das 
realidades e objectivos que defen
demos. 

Neste ano, momento do mais alto 
significado associativo realizar-se-à 
o III Congresso, fórum preivilegia-
do para um amplo debate e reflexão 
da grandes linhas orientadoras da 
política interna e externa da A D F A . 
Momento em que se espera que a 

massiva participação dos sócios dê à 
A D F A os grandes rumos de orien
tação para que se imponha nos cam
pos nacional e internacional, como 
voz competente e dignificada em 
toda a temática da reabilitação e 
reintegração. 

Espera-se que no decurso deste 
ano, venha a tornar-se possível a 
concretização de contactos que le
vam ao encetar de um profícua 
colaboração e cooperação com as 
organizações congéneres dos países 
africanos lusófanos. 

Será ainda este ano que se inicia
rão os trabalhos para a construção 
da nova sede, estando-se neste mo
mento a criar raízes para a imple
mentação da estrutura orgânica a 
nível laboral e administrativo-finan-
ceira que servirá de suporte às novas 
instalações que sem megalomanias, 
pretendemos funcionais e apontadas 
para o futuro. 

Terá que se dinamizar, a todos os 
níveis, a vida associativa nas suas 
mais diversas vertentes, continuan
do a privilegiar-se o relacionamento 
externo da A D F A , num momento 
em que o mesmo se encontra num 
nível muito apreciável. 

Ponto de honra 
Em tal relacionamento, será pon

to de honra o que se refere à insti
tuição militar, após a visita, em que 

nos honrou, o Sr. Vice-Chefe do 
Estado Maior General das Forças 
Armadas, e das altas entidades mili
tares que com Sua Ex." nos acompa
nharam no «breefing» efectuado na 
Sede, no passado dia 12 de Maio. 

Este encontro, que reputamos de 
cordial, cremos ter-se tornado possí
vel, devido ao clima de estabilidade, 
transparência e seriedade de que 
tem vindo a dar mostras a nossa 
Associação, e reputamos que a Ins
tituição Militar, com a sua presença 
junto de nós, reconhece tal si
tuação. 

E nosso entender, assim, que 

num clima de serenidade interna 
como vivemos neste momento, com 
o reconhecimento externo da nossa 
Associação como interlocutor váli
do e digno, por aquilo que temos 
feito pelos deficientes em geral e; 
pelos deficientes das Forças Arma-; 
das em particular, que durante o 
ano de vida associativa agora inicia-; 
do deveria a Nação reconhecer aoi 
mais alto nível todo o valor e mérito.;; 
do trabalho desenvolvido pela 
A D F A ao serviço da sociedade Por
tuguesa. 

DIRECÇÃO CENTRAL 
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nos honrou, o Sr. Vice-Chefe do 
Estado Maior General das Forças 
Armadas, e das altas entidades mili
tares que com Sua Ex." nos acompa
nharam no «breefing» efectuado na 
Sede, no passado dia 12 de Maio. 

Este encontro, que reputamos de 
cordial, cremos ter-se tornado possí
vel, devido ao clima de estabilidade, 
transparência e seriedade de que 
tem vindo a dar mostras a nossa 
Associação, e reputamos que a Ins
tituição Militar, com a sua presença 
junto de nós, reconhece tal si
tuação. 

E nosso entender, assim, que 

num clima de serenidade interna 
como vivemos neste momento, com 
o reconhecimento externo da nossa 
Associação como interlocutor váli
do e digno, por aquilo que temos 
feito pelos deficientes em geral e 
pelos deficientes das Forças Arma
das em particular, que durante o 
ano de vida associativa agora inicia
do deveria a Nação reconhecer ao 
mais alto nível todo o valor e mérito 
do trabalho desenvolvido pela 
A D F A ao serviço da sociedade Por
tuguesa. 
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facto marcante 
A visita que o vice-Chefe 

do Estado Maior Ge-
^ neral das Forças Ar

madas, sr. general Soares 
Carneiro e outros altos res
ponsáveis militares fizeram à 
Sede da A D F A , por ocasião 
do nosso 14.° aniversário, 
constitui facto marcante na 
vida da Associação. 

ternacionais e, por maioria 
de razão, tendo em conta a 
nossa origem comum, com as 
autoridades militares do 
País. 

Tal como desejamos man
ter com os poderes civis aos 
seus mais diversos níveis um 
relacionamento estreito, 
pautado pelo desejo de con
tribuir construtivamente para 
uma sociedade mais moderna 
e mais justa, idêntica vonta
de nos anima no tocante às 
instituições militares, como 
repetidamente temos afir
mado. 

nização com um papel impor
tante e reconhecido junto 
dos órgãos do Governo e da 
Administração, desde o Se
cretariado Nacional de Rea
bilitação, com o qual mante
mos uma colaboração empe
nhada de que é legítimo es
perar frutos a breve prazo, 
passando pelas Autarquias, 
pelos serviços dos mais varia
dos ministérios, até às instân
cias internacionais onde de
sempenhamos com entusias
mo e aplicação, tarefas com 
um verdadeiro carácter de 
representação nacional. 

Neste contexto de abertura 
e diálogo, a Instituição Mil i 

tar não pode nem deve ser-
-nos indiferente, e entende
mos que esta visita de alguns 
dos mais altos responsáveis 
pelas Forças Armadas Portu
guesas abre excelentes pers
pectivas de relacionamento 
futuro. 

Desejamos, por isso, ex
pressar aqui o nosso agrade
cimento ao senhor general 
Soares Carneiro e demais 
personalidades que nos hon
raram com a sua presença, e 
votos de que o relacionamen
to da A D F A com a Família 
Militar se intensifique cada 
vez mais 

Direcção Central 
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Lei de Bases da Reabilitação: 
a proposta que ò Parlamento vai votar 

O Governo deverá enviar à Assembleia da República 
nos próximos dias o Projecto de Proposta de Lei de 
Bases da Reabilitação, elaborado pelo SNR com a 
participação de associações de e para pessoas 
"deficientes. 
O projecto — lê-se na exposição dos motivos que lhe 
deram lugar — «propõe um novo quadro conceptual 
assente em princípios mais universais e humanistas, 
formulando também as bases e as medidas 
necessárias à definição, articulação e execução da 
política nacional de reabilitação, bem como de 
coordenação das respectivas políticas sectoriais» 

Pela importância deste 
documento — que poderá 
e deverá constituir a pe
dra de toque para uma 
nova filosofia em matéria 
de política para com as 
pessoas portadoras de de
ficiências — e por ser 
pouco provável que o de
bate parlamentar venha a 
originar al terações de 
monta no seu articulado, 
reproduzimos desde já os 
28 artigos da proposta, 
cuja finalidade expressa é 
«promover o exercício 
dos direitos que a Consti
tuição da República Por
tuguesa consagra nos 
domínios da prevenção 
ds deficiência; do trata
mento, da reabilitação e 
da equipração de oportu
nidades da pessoa com 
deficiênica». 

PROJECTO 
DE PROPOSTA DE LEI 

Nos termos da alínea d) do n.° 1 do 
art.0 200 da Constituição da Repúbli
ca Portuguesa, o Governo apresenta 
à Assembleia da República a seguin
te proposta de Lei. 

LEI DE BASES. 
DA REABILITAÇÃO 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Artigo 1.* 
(Objectivos) 

A presente lei visa promover o 
exercício dos direitos que a Consti
tuição da República Portuguesa con
sagra nos domínios da prevenção da 
deficiência, do tratamento, da reabi

litação e da equiparação de oportuni
dades da pessoa com deficiência. 

Artigo 2.* 
(Conceito dc pessoa com deficiência) 

1 — Considera-se pessoa com de
ficiência aquela que por motivo de 
perda ou anomalia, congénita ou 
adquirida, de estrutura ou função 
psicológica, intelectual, fisiológica 
ou anatómica, susceptíveis dc provo
car restrições de capacidade, poderá 
estar implicada em situações de des
vantagem para o exercício dc activi
dades consideradas normais tendo 
em conta a idade, o sexo e os factores 
sócio-culturais dominantes. 

2 — As pessoas com deficiência 
não constituem grupos homogéneos 
pelo que exigem a definião de res
postas específicas que vão ao encon
tro das suas necessidades diferencia
das e identificáveis. 

3 — A identificação da situação de 
deficiência e consequente orientação 
e encaminhamento decorrem de um 
diganóstico precoce, que terá carác
ter multidisciplinar. 

Artigo 3.» 
(Conceito de Reabilitação) 

1 — A reabilitação é um processo 
global e contínuo destinado a evitar a 
deficiência c a conservar, a desenvol
ver ou a restabelecer as aptidões e 
capacidades da pessoa para o exercí
cio de uma actividade considerada 
normal. 

2 — O processo de reabilitação 
envolve o aconselhamento e a orien
tação individual e familiar pressu
pondo a cooperação dos profissionais 
aos vários níveis sectoriais c o empe
nhamento da comunidade. 

CAPÍTULO II 
Da Política de Reabilitação 

Artigo 4.' 
(Princípios Fundamentais) 

1 — A política de reabilitação 
obedece aos princípios da universali-
dae, da globalidade, da integração, 
da coordenação, da equiparação de 
oportuniddes, da participação, da in
formação c da solidariedade. 

2 — A universalidade pressupõe 
que se encontrem formas adequadas 
de resposta as necessidades de todas 
as pessoas com deficiência, indepen

dentemente do tipo e grau de defi
ciência, da sua situação económica e 
social e da zona geográfica onde 
residam. 

3 — A globalidade implica que. a 
reabilitação seja um contínuo de res
postas ao mesmo tempo sucessivas e 
simultâneas, de modo a respeitar o 
processo de evolução da pessoa c das 
suas necessidades. 

4 — A integração traduz-se na as
sumpção por parte de cada departa
mento governamental da responsabi
lidade por toda a população a que a 
sua política se dirige e pela adopção 
das medidas diferenciadas que a si
tuação das pessoas com deficiência 
exige. 

5 — A coordenação decorre da 
necessidade de uma estreita arti
culação entre todos os intervenientes 
no processo dc reabilitação e da 
harmonização das medidas adop
tadas. 

6 — A equiparação de oportuni
dades impõe que se eliminem todas 
as descriminações cm função da defi
ciência e que o ambiente físico, os 
serviços sociais e de saúde, a educa
ção e o trabalho, a vida cultural e 
social cm geral, se tornem acessíveis 
a todos.. 

7 — À participação obriga à inter
venção das pessoas com deficiência, 
através das suas organizações, na 
definição da política dc reabilitação e 
na preparação das medidas dela de
correntes. 

8—A informação exige não só 
que a pessoa com deficiência e a sua 
família sejam permanentemente es
clarecidas sobre os direitos que lhes 
assistem c as estruturas existentes 
vocacionadas para o seu atendimen
to, mas também que a sociedade em 
geral seja esclarecida sobre a proble
mática das pessoas com deficiência. 

9 — A solidariedade pressupõe a 
responsabilização de toda a socieda
de na prossecução da política de 
reabilitação. 

CAPÍTULO III 
Do Processo dc Reabilitação 

Artigo 5." 
(Âmbito) 

0 processo de reabi l i tação 
compreende medidas diversificadas e 
complementares nos domínios da 
prevenção, da reabilitação médico-
-funcional, da educação especial, da 
reabilitação profissional, da reabili
tação psico-social, do apoio sócio-
-familiar, da acessibilidade, das aju
das técnicas, da cultura, do desporto 
e da recreação c outros que visem 
favorecer a autonomia pessoal nos 
termos dos artigos seguintes. 

Artigo 6.° 
(Prevenção) 

1 — A prevenção é constituída 
por um conjunto dc medidas pluri-
sectoriais que visam impedir o apare
cimento ou agravamento da deficiên
cia e das suas consequências dc natu
reza física, psicológica e social, no
meadamente o planeamento familiar 
e o aconselhamento genético, os cui

dados pré, péri c post-natais, a edu
cação para a saúde, a higiene e 
segurança no trabalho, a segurança 
rodoviária, a segurança no domicílio 
e nas actividades desportivas e ree-
cretivas. 

2 — A detecção precoce dc mal
formações, de afecções congénitas 
ou adquiridas e deficiências que pos
sam surgir com o avançáo na idade, 
visa pesquisar as suas origens, evitar 
o seu agravamento e anular ou ate
nuar os seus efeitos. 

3 — As medidas de despiste desti-
nam-se a formular um diagnóstico o 
mais precocemente possível, com vis
ta ao estabelecimento dc um progra
ma de tratamento e reabilitação. 

Artigo 7.* 
(Reabilitação Médico-Funcional) 

A reabilitação médico-funcional é 
uma forma de intervenção programa
da de natureza médica e médica 
educativa que compreende o diag
nóstico e um conjunto de tratamen
tos e de técnicas especializadas que 
tendem a reduzir as sequelas do 
acidente, da doença ou da deficiência 
restabelecendo as funções físicas e 
mentais, valorizando as capacidades 
remanescentes e restituindo, tão 
completamente quanto possível, a 
aptidão de um indivíduo para o exer
cício da sua actividade. 

Artigo 8.° 
(Educação Especial) 

A Educação Especial é uma moda
lidade de educação que decorre em 
todos os níveis do ensino público, 
particular e cooperativo, que visa o 
desenvolvimento integral da pessoas 
com necessidades educativas especí
ficas bem como a preparação para 
uma integração plena na vida activa, 
através de acções dirigidas aos edu
candos, às famílias, aos educadores, 
às instituições educativas e às comu
nidades. 

Artigo 9." 
(Reabilitação Profissional) 

A reabilitação profissional tem por 
objectivo permitir à pessoa com defi
ciência o exercício de uma actividade 
profissional e compreende um con
junto de intervenções específicas no 
domínio da orientação e formação 
profissional bem como as medidas 
que garantem a sua integração quer 
no mercado normal de emprego, 
quer noutras modalidades alternati
vas de trabalho. 

Artigo 10." 
(Reabilitação Psico-Social) 

A reabi l i tação psico-social 
compreende um conjunto de técnicas 
específicas integradas no processo 
contínuo de reabilitação com vista a 
desenvolver, conservar ou estabele
cer o equilíbrio da pessoa com defi
ciência e das suas relações afectivas e 
sociais. 

Artigo 11.' 
(Apoio Sócio-Familiar) 

O apoio sócio-familiar destina-se a 
assegurar à pessoa com deficiência os 
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meios que favoreçam a sua autono
mia pessoal c independência econó
mica, e a sua integração e aprticipa-
ção social mais completas, garantin
do simulteanmente o adequado 
apoio às famílias. 

Artigo 12.° 
(Acessibilidade/Mobilidade) 

A acessibilidade visa eliminar as 
barreiras físicas que dificultam a au
tonomia e a participação plena na 
vida social. 

Artigo 13." 
(Ajudas Técnicas) 

As ajudas técnicas, incluindo as 
decorrentes das novas tecnologias, 
destinam-se a compensar a deficiên
cia ou a atenuar-lhe as consequên
cias, a permitir o exercício das activi
dades quotidianas e a participação na 
vida escolar, profissional e social. 

Artigo 14.° 
(Cultura, Desporto e Recreação) 
A cultura, o desporto e a recrea

ção visam contribuir para o bem 
estar do pessoal e para o desenvolvi
mento das capacidades de inter-ac-
ção social. 

CAPÍTULO IV 
Artigo 15.° 

(Intervenção do Estado) 
1 — O Estado garante a observân

cia dos princípios consagrados na 
presente lei, em estreita colaboração 
com as famílias e as organizações não 
governamentais. 

2 — Para os efeitos do número 
anterior, é definida uma política na
cional de reabilitação contendo as 
medidas a adoptar bem como planos 
integrados de acção que encontrem 
desenvolvimento apropriado no âm
bito das políticas sectoriais a levar a 
efeito pelos vários departamentos 
governamentais. 

3 — As medidas sectoriais a defi
nir devem ser efectivadas preferente
mente no âmbito dos serviços regula
res existentes sem prejuízo do enqua
dramento adequado de todas as ini
ciativas particulares que visem os 
objectivos da presente lei. 

4 — Compete, ainda, ao Estado, a 
coordenaçãâo e articulação de todas 
as políticas, medidas e acções secto
riais, a nível nacional, regional e 
local, de modo a assegurar à pessoa 
com deficiência um atendimento 
contínuo, nomeadamente na transi
ção entre as fases do processo de 
reabilitação e integração. 

5 — Para a pressecução do dispos
to nos números anteriores, é assegu
rado o fomento de acções de infor
mação e sensibilização, de investiga
ção e de formação dos recursos hu
manos intervenientes no processo da 
reabilitação. 

Artigo 16.° 
(Relações do Estado 

com as Instituições Particulares) 
1 — O Estado reconhece e valori

za a acção desenvolvida pelas insti
tuições particulares de e para defi
cientes na prossecução dos objecti
vos da presente lei. 

2 — O Estado em relação às insti
tuições, particulares promove a com
patibilização dos seus fins e activida
des com a política nacional das pes
soas com deficiência. 

CAPÍTULO V 
Da Participação dos Sistemas 

de Administração 

Artigo 17." 
(Sistema de Saúde) 

O sistema geral de saúde tem de 
garantir os cuidados de promoção e 
vigilância da saúde, da prevenção da 
doença e da deficiência, os despiste e 
o diagnóstico, a estimulação precoce, 
o tramento e a reabilitação médico-
-funcional assim como o fornecimen
to, adaptação, manutenção ou reno
vação dos meios dc compensação 
que forem necessários. 

Artigo 18." 
(Sistema Educativo) 

O sistema educativo deve garantir 
a integração nos seus estabelecimen
tos de ensino ou em insituições espe
cializadas de pessoas com necessida
des educativas especiais em con
dições pedagógicas, humanas e técni
cas adequadas. 

Artigo 19." 
(Sistema de Segurança Social) 

O sistema e segurança social deve 
assegurar a protecção social da pes
soa com deficiência e sua famílias 
através da concessão de prestações 
pecuniárias e modalidades de acção 
social que favoreçam a autonomia 
pessoal e uma adequada integração 
na sociedade. 

Artigo 20." 
(Sistema de Orientação 

e Formação Profissional) 
O sistema geral de orientação e 

formação profissional deve habilitar 
as pessoas com deficiência à tomada 
de decisõães vocacionais adequadas 
e prepará-las para o exercício de uma 
actividade profissional segundo mo
delos diversificados e englobar o 
maior número de sectores de activi
dade económica, tendo em conta as 
transformações tecnológicas do siste
ma de produção. 

Artigo 21.° 
(Sistema de Emprego) 

O sistema geral de emprego deve 
incluir medidas que favoreçam a in
tegração profissional das pessoas 
com deficiência no mercado dc tra
balho e prever a criação de modali
dades alternativas de actividades 
profssionais. 

Artigo 22.e 

(Sistema de Transportes) 
O sistema geral de transportes 

deve garantir à pessoa com deficiên
cia o acesso, circulação e utilização 
da rede de transportes públicos, sem 
prejuízo de outras modalidades de 
apoio social. 

Artigo 23.° 
(Sistema de Urbanismo e Habitação) 

O sistema geral de urbanismo e 
habitação deve assegurar às pessoas 
com deficiência o acesso, circulação 
e utilização de todo o meio edificado 
incluindo os espaços exteriores. 

Artigo 24.° 
(Sistema Fiscal) 

O sistema fiscal deve consagrar 
benefícios que possibilitem às pes
soas com deficiência a sua plena 
participação na comunidade. 

Artigo 25.» 
(Sistema de Cultura, 

Desporto, Recreação) 
Os sistemas de cultura, desporto e 

recreação devem criar condições 
para a participação da pessoa com 
deficiência. 

Artigo 26." 
(Sistema da Comunicação Social) 
0 sistemas da comunicação social 

deve prestar às pessoas com deficiên
cia e à sociedade em geral, uma 
informação frequente e completa so
bre a problemática da reabilitação, 
utilizando as formas mais adequadas 
às várias deficiências. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais 

Artigo 27." 
(Responsabilidade dos Ministérios) 

1 — Cabe aos respectivos Ministé
rios adoptar as providências necessá
rias à execução das acções decorren
tes dos princípcios consagrados na 
presente lei. 

2 — Os encargos decorrentes da 
aplicação desta lei devem ser inscri
tos nos orçamentos dos respectivos 
Ministérios. 

Artigo 28." 
(Norma Revogatória) 

É revogada a lei n.° 6, de 8 de 
Novembro e 1971. 

Sócios falecidos 

Junho vai ser mês de desporto, com a realização do Grande Prémio organizado pelo Núcleo de Peniche, 
com o apoio do Município local e de outras entidades. 

O assunto merecerá destaque na nossa edição de Junho. 
Para já, apresentamos uma imagem das provas de natação realizadas no âmbito da Quinzena dos Cursos 

Nocturnos da Escola Nuno Gonçalves. 

F R A N C I S C A R O S A 
C A L A D O , sócia n.° 8033 
residente em Évora, fale
ceu no passado dia 4 de 
Março. 

Esta nossa associada 
era pensionista de preço 
de sangue, pelo sargento-
-ajudante José Trovisco. 

M A R T I N H O M E N 
DES A G R E L A , sócio n.° 
5679, natural e residente 
no concelho da Calheia, 
distrito do Funchal fale
ceu vítima de sidroma he-
pato renal no passado dia 
11 de Março. 

Era deficiente das For
ças Armadas com 75 por 
cento de incapacidade de
vido à amputação parcial 
do pé direito e fractura 

exposta da mesma perna 
por motivo de acidente 
sofrido ao serviço de 
Campanha em Moçam
bique. 

Deixa viuva e dois fi
lhos menores. 

D A N I E L T E I X E I R A 
D A S I L V A , sócio n.° 
11376 natural e residente 
em Castro D'Aire faleceu 
no dia 12 de Abril último. 

Era deficiente das For
ças Armadas com 20 por 
cento de desvalorização. 
Deixa viuva a sr." Inocên
cia de Jesus. 

Aos Familiares e Ami
gos destes nossos associa
dos apresentamos as nos
sas sentidas condolências. 



A Liga Portuguesa de Deficientes Motores 
organizou um concerto, no dia 30 de Abril , às 16 
horas, no auditório do Monumento das Desco
bertas. Actuaram o Grupo Coral «Sol Nascen
te», sob a direcção do Maestreo Cornélio Vianey 
da Cruz, que proporcionou agradáveis momen
tos de música sinfónica. Seguidamente actuou 
um rancho popular, a «Tocata Lusitana», que 
mostrou a riqueza da música popular portugue
sa, contagiando com a sua alegria e movimento 
toda a assistência, nomeadamente jovens defi
cientes onde se podia constatar o prazer que 
sentiam com este música. Paradoxalmente, este 
grupo é dirigido por uma brasileira, Terezinha 
Reis. 

Este espectáculo foi organizado pelo Serviço 
de Acção Cultural dos L P D M , que promove 
actividades de carácter cultural que abrangem 
todas as faixas etárias, organiza exposições, 
concertos, conferências, entre outras actividades 
e funciona em colaboração activa com as organi
zações estatais ou privadas da comunidade, no 
sentido de articular e complementar as acções 
que realiza. 

«A arte seja qual for a sua expressão, é uma 
forma privilegiada de comunicação, algumas 
vezes única, que permite quebrar o silêncio, o 
isolamento dos que vivem em universos fe
chados. 

Exprimir-se é um acto de integração». Pode 
ler-se nos programas distribuídos no concerto 
que contou também com o apoio da Câmara 
Municipal de Lisboa. 

Conferência internacional aprovou 
propostas da ADFA 
As quatro propostas apresentadas pela ADFA 
à V Conferência Internacional sobre Legislação, 
realizada em Bad Ischl, Áustria, de 21 a 24 de Abril, 
foram aprovadas no essencial pelos delegados dos 34 
países presentes, eos consultores jurídicos 
da Associação estão já a preparar propostas 
de legislação, a apresentar à Secretaria de Estado 
da Defesa Nacional, com vista à consagração legal 
dos princípios nelas contidos. 

Na redacção final e por 
necessidade de harmoni
zar a terminologia de 
acordo com os conceitos 
em uso na maioria dos 
países, as nossas propos
tas sofreram ligeiras alte
rações que, no entanto, 
só num dos casos impli
cam uma menor clareza 
no contexto nacional. 

Eis os textos na versão 
final aprovada em Bad 
Ischl: 

Doenças 
agravadas 

«A V Conferência In
ternacional sobre Legisla
ção, considerando os ca
sos dos militares que, no 
exercício das suas 
funções, viram as suas le
sões ou doenças agravar-
-se (e) não têm direito a 
qualquer indemnização, 
com excepção do serviço 
em campanha; conside
rando que essa situação 
afecta militares com 100 
por cento de incapacidade 
que, por essa razão, não 
podem conseguir qual
quer meio de subsistên
cia; considerando que o 
Estado deve assumir para 
com os militares que so
freram agravamento de 
lesões ou doenças durante 
o cumprimento da sua 

missão patriótica, a obri
gação de reparar todos os 
danos morais e físicos por 
eles sofridos; tendo pre
sentes as recomendações 
adoptadas a este respeito 
pelas anteriores conferên
cias internacionais sobre 
legislação relativa a anti
gos combatentes e vítimas 
de guerra, recomenda, 
aos países que o não fa
zem, que reconheçam 
como equivalente a aci
dente ou doença ocorri
dos durante o serviço 
qualquer situação de le
são ou doença cujo agra
vamento tenha sido con
firmada pelas instâncias 
competentes como ocorri
da durante o serviço e 
imputável à sua exe
cução». 

Revisão do grau 
de incapacidade 

A V Conferência Inter
nacional sobre Legisla
ção, considerando que, 
na maior parte dos casos, 
as deficiências se agravam 
com a idade; consideran
do que esse agravamento 
se repercute no plano so
cial e económico e tendo 
presentes as recomen
dações adoptadas a este 
respeito pelas anteriores 
conferências internacio

nais sobre legislação rela
tiva a antigos combaten
tes e vítimas de guerra, 
recomenda: que os países 
reconheçam aos militares 
que se deficientaram du
rante o serviço militar ac
tivo o direito de solicitar, 
sem qualquer limite no 
tempo, a revisão do grau 
de incapacidade que lhes 
foi fixado. 

Extensão de direitos 

«A V Conferência In
ternacional sobre Legisla
ção, considerando que há 
certo número de militares 
deficientes que recebem 
pensões extremamente 
reduzidas; considerando 
que esses grandes defi
cientes têm de fazer face a 
encargos particulares re
sultantes da sua deficiên
cia (medicação diária, as
sistência média perma
nente, dificuldade de 
acesso aos transportes co
lectivos e necessidade dos 
serviços de uma terceira 
pessoa); considerando 
que os militares deficien
tes devido à presença em 
territórios agitados por 
hostilidades não benefi
ciam do mesmo tratamen
to que os deficientes de 
guerra; considerando que 
a readaptação das pessoas 
deficientes e a sua inser
ção na sociedade supõem 
um processo contínuo, 
global e que respeite a 
dignidade do indivíduo; 
tendo presentes as redo-
mendações adoptadas a 
este respeito pelas ante
riores conferências inter
nacionais sobre legislação 

relativa a antigos comba
tentes e vítimas de guer
ra, recomenda que.os paí
ses que ainda o não fize
ram reconheçam aos mili
tares deficientes cujo grau 
de incapacidade seja igual 
ou superior a 60 por cento 
em resultado de acidente 
ou doença ocorridos em 
territórios afectados por 
hostilidade, os mesmos^ 
direitos já concedidos aos 
militares que contraíram 
a sua deficiência durante 
o serviço activo». 

Indemnização 

«A V Conferência In
ternacional sobre Legisla
ção, considerando que as 
importâncias pagas, a tí
tulo de pensão, aos mili
tares que contraíram uma 
incapacidade durante o 
serviço militar activo de
verão ser entendidas 
como compensação pelos 
danos morais e físicos so
fridos; considerando que 
essas importâncias não 
podem e não devem ser 
entendidas como fontes 
de rendimento; tendo 
presentes as recomen-. 
dações adoptadas a este 
respeito pelas anteriores 
conferências internacio
nais sobre legislação rela
tiva a antigos combaten
tes e vítimas de guerra, 
recomenda: que os países 
onde tal ainda não sucede 
reconheçam que as im
portâncias pagas aos mili
tares que se deficientaram 
durante o serviço militar 
activo têm o exclusivo ca
rácter de indemnização 
pelos danos físicos.» 

O decurso dos trabalhos 
A delegação portu

guesa à V Confe
rência Internacio

nal sobre Legislação foi 
composta pelo secretário 
de Estado Adjunto do mi
nistro da Defesa Nacio
nal, Eugénio dos Santos 
Ramos, pelo general Alt i 
no de Magalhães, pelo 
adido militar de Portugal, 
em Bona, capitão de Mar-
-e-Guerra Correia dos 
Santos e pelo ajudante de 
campo do secretário de 
Estado da Defesa, co
mandante Fernando Lima 
— do lado oficial — pelo 
coronel Vilallobos Vieira, 
vice-presidente da Reha
bilitation Internacional 
para a Europa, em repre
sentação desse organis
mo, Eduarda Osório, em 
representação do SNR, e 
po Mário Dias, José Ar
ruda, Eduardo Cascada e 
Maria Natália Dias, re
presentantes da A D F A . 

A presença desta nossa 
representante prende-se 
com o facto de, pela pri
meira vez nas Conferên
cias Internacionais sobre 
Legislação promovidas 
pela F M A C , a Comissão 
de Muheres ter tido uma 
participação activa, dada 
a crescente atenção que 

os problemas das esposas 
e viúvas dos antigos com
batentes vêm tendo por 
parte da Federação Mun
dial e das suas associações 
membro. 

Os trabalhos foram re
partidos por três comis
sões. Mário Dias, José 
Arruda e Natália Dias in-
tegraram-se na primeira 
comissão — em que fo
ram debatidas as quatro 
propostas da A D F A — 
enquanto o secretário de 
Estado adjunto do minis
tro da Defesa Nacional 
exerceu a vice-presidên-
cia da Comissão II, na 
qual trabalharam igual
mente o general Altino de 
Magalhães, o coronel V i 
lallobos e Eduardo Casca
da. 

As recomendações 
De um total de 30 pro

postas de recomendação 
(sendo 22 apreciadas na 
comissão I, cinco na II e 
três na III) saíram 25 re
comendações aprovadas, 
repartindo-se por seis 
áreas dominantes, a sa
ber: cuidados médicos e 
sociais, investigação, con
dições para assegurar a 
autonomia dè deficientes 
e idosos, aspectos indem-

niza tór ios , efeitos de 
agravamento das incapa
cidades com o avanço da 
idade, e situação das es
posas e viúvas 

Fazendo o balanço da 
nossa participação nesta 
r e u n i ã o internacional 
onde estiveram represen
tados 34 países dos cinco 
continentes, 22 deles com 
delegações dos respecti
vos governos, Mário Dias 
destaca a constatação da 
necessidade de se adaptar 
sucessivamente a legisla
ção sobre ex-combatentes 
a evolução da idade e aos 
avanços da tecnologia, a 
possibilidade de a A D F A 
bneneficiar da experiên
cia dos ex-combatentes 
mais idosos dos outros 
países, visto que estas 
reuniões possibilitam a 
comparação das diversas 
legislações nacionais e a 
divulgação de estudos 
médico-soc ia i s , tanto 
mais quanto algumas das 
associações membro têm 
estudos próprios e dispõ
em de um grau técnico 

elevado. 
Merecedor de destque 

é também o facto de a 
delegação oficial portu
guesa incluir um secretá
rio de Estado e um repre

sentante do E M G F A (o 
adido da Defesa em 
Bona), facto Significativo 
da vontade das estruturas 
militares de actualizar as 
suas políticas em função 
do que se pratica noutros 
países. Sabemos, de res
to, que a secretaria de 
Estado da Defesa proce
deu a uma avaliação dos 
custos resultantes da pas
sagem para texto de lei 
das propostas feitas pela 
A D F A nesta Conferência 

Outra perspectiva que 
se abre com estas reu
niões internacionais é a 
do estreitamento da coo
peração com os países 
africanos de expressão 
portuguesa: a nossa dele
gação manteve contactos 
com representantes da se
cretaria de Estado dos 
Combatentes e da Asso
ciação Nacional dos Anti
gos- Combatentes da Re
pública Popular de Ango
la e — tal como noticiá
mos já no nosso último 
número — o secretário de 
Estado Eugénio dos San
tos Ramos adiantou a 
ideia de realização em 
Lisboa de um encontro de 
ex-combatentes dos paí
ses de expressão portu
guesa. 



Cofre da Previdência 
divulga condições 

importância de 800000500, a 
amortizar em 10 anos, à taxa de 
12%. NOTICIAS 

Quotas 

O Cofre da Previdência do Ministério das Finanças 
solicitou-nos a divulgação das condições de admissão 
de sócios e regalias de que usufruem por verificar «que 
muitos funcionários não se têm associado neste Cofre 
por desconhecimento da sua existência e fins sociais 
que vem desempenhando há mais de 80 ano». 
Os interessados poderão obter esclarecimentos 
complementares na Sede ou directamente para o Cofre 
da Previdência—Rua do Arsenal, letra E , 1194 Lisboa 
Codex (Tel. 322680). 

O C O F R E D E P R E V I D Ê N 
CIA D O M I N I S T É R I O D A S 
F I N A N Ç A S é v u m a Instituição 
de Previdência Social, de utili
dade pública e autonomia admi
nistrativa e financeira, com Es
tatutos aprovados pelo Decreto-
-Lei N.° 465/76, de 11 de Junho e 
nova redacção dada pelos De-
cretos-Leis N.°* 325/78, de 29 de 
Novembro, 236/79, de 25 de Ju
lho, 519-N/79, de 28 de Dezem
bro e 54/81 de M A r ç o permitin
do a admissão como sócios, 
além dos trabalhadores da fun
ção pública, dos de empresas 
públicas ou nacionalizadas e tem 
por fim principal o segunte: 

a) Conceder subsídios por 
morte dos sócios ou transformá-
-los em renda vitalícia a seu 
favor; 

b) Adquirir ou construir casas 
destinadas à exclusiva e perma
nente habitação dos seus sócios, 
em regime de propriedade reso
lúvel ou dc arrendaniento; 

c) Facultar meios para a reali
zação de obras de beneficiação 
das casas de habitação dos 
sócios; 

c) Conceder aos sócios o 
reembolso dos vencimentos pe
didos por doença. 

Condições 
de admissão 

a) -Até aos 40 anos de idade, 
na modalidade de quota estabe
lecida por simples percentagem 
sobre o subsídio inscrito, poden
do a Direcção exigir a inspecção 
médica dos candidatos não ins
critos obrigatoriamente; 
condicionada a prévia inspecção 
médica. 

Art. 1 0 . ° — 1. As quotas devi
das nas modalidades a que se 
refere o n.° 3 do art. 4." serão 
liquidadas em duodécimos e ar
redondadas para escudos, por 
excesso, e obtêm-se: 

a) Pela aplicação da percenta
gem 2 sobre o subsídio inscrito, 
quanto à modalidade da alínea 

b) Segundo as tabelas anexas, 
C e D, quanto às modalidades 
da alínea b). 

Art. 18.° — 1. O montante do 
subsídio por morte deverá ser, 
pelo menos, igual ao vencimen
to base anual ilíquido, arredon
dado por múltiplos de 5000$, 
não podendo, no acto de inscri

ção, ser superior à importância 
fixada anualmente peia Assem
bleia Geral, sob proposta da 
Direcção. 

Art. 19.° — 1. No acto de 
inscrição o sócio optará pelas 
seguintes modalidades de sub
sídio por morte: 

a) Subsidio limitado com ven
cimento em função da idade e 
quota por simples percentagem; 

b) Subsidio limitado com ven
cimento a um ano de inscrição e 
quota actuarial; 

c) Subsídio crescente, sendo 
vitalícia a taxa anual de cresci
mento, com vencimento a um 
ano de i n s c r i ç ã o e quota 
actuarial. 

2. Não pode ser alterada pos
teriormente a opção feita por 
qualquer das modalidades pre
vistas no numero antecedente. 

3. A importância do subsídio 
que o sócio subscrever pode 
ser reduzida, a pedido do sócio, 
até ao limite do vencimento 
base ou ao correspondente à 
sua categoria, quando deixou a 
função pública, sem, contudo, 
ter direito à restituição de dife
rença das quotas correspon
dentes ao subsídio anterior e ao 
que ficar subsistindo. 

4. Se o sócio optar pela mo
dalidade prevista na alínea a) 
do n.° 1, pode aumentar o subsí
dio, nos seguintes termos: 

a) Pelo pagamento, por uma 
só vez ou em prestações, da 
diferença de quotas desde a 
data da admissão até ao diferi
mento do pedido, acrescido do 
juro fixado anualmente pela Di
recção, considerando-se o au
mento do subsídio como se ti
vesse sido inscrito na data da 
admissão do sócio; 

b) Pelo pagamento mensal de 
uma quota correspondente ao 
aumento do subsídio, calculado 
em função da idade na data do 
deferimento pelas f ó r m u l a s 
constantes das tabelas A e B, 
anexas aos presentes Estatu
tos, mantendo o sócio a posição 
que tinha em relação ao subsí
dio anterior; 

c) Até aos 60 anos de idade, 
em qualquer das modalidades 
de quota actuarial. 

5. Se o sócio optar pelas 
modalidades previstas nas alí
neas b) e c) do n.° 1, pode 
aumentar o subsídio, até aos 60 
anos de idade, funcionando o 
quantitativo do aumento como 

ESTABELECIMENTO K a t y 
A N T Ó N I O CAMPOS MESQUITA 

C A L Ç A D O PARA: HOMEM — SENHORA — CRIANÇA 

R u a Direita, 64 — Telef. 231 23 
3500 V I S E U 

D E S C O N T O S A O S S Ó C I O S D A A D F A 

ELEGTRO-BRUSANA 
l© IMJ® ELECTRODOMÉSTICOS 

VENDA E REPARAÇÕES OE ELECTRODOMÉSTICOS 
PINTURAS E PLASTIFICAÇÕES 

Facilidades de pagamento aos sócios da ADFA 

Av. J o ã o Paulo II, Zona J de Cheias 
Lote 541 — Loja A — 1900 LISBOA 

(Junto à Escola Primária) Telef. 85 20 35 

nova subscrição segundo a mo
dalidade escolhida. 

6. Todos os aumentos de 
subsídio dependem de inspec
ção médica, excepto o previsto 
na alínea b) do n.° 4. 

Observações: 
a) Consideram-es trabalhado

res da função pública quaisquer 
trabalhadores que e x e r ç a m 
funções em serviço, civis ou mi
litares, do Estado, ou corpos 
administrativos (n.° 2 do art. 
4.°). 

b) Se, no pedido de inscrição, 
o sócio declarar que pretende 
antecipar o direito ao subsídio, 
por inteiro, depois de um ano de 
sócio, nos termos da coluna (A) 
da Tabela (B) anexa aos Estatu
tos, devera submeter-se a ins
pecção médica (n.° 3) do art. 
5-°). 

c) A admissão será sempre 
referida, para todos os efeitos, 
ao primeiro dia do mês a que 
respeitar a quota do sócio (n.° 4 
do art. 5.°). 

d) Os trabalhadores da Direc-
ção-Geral das Contribuições e 
Impostos do Cofre de Previdên
cia, com idade não superior a 40 
anos, serão obrigatoriamente 
inscritos como sócios do Cofre 
de Previdência, sendo-lhes, po
rém, facultado o direito de livre
mente e a todo o tempo, pedir o 
CaiiCclârncritG ds sus inscriçuo 
(Art. 6.°). 

e) Nenhum sócio será consi
derado em pleno gozo dos seus 
direitos enquanto não tiver de
corrido um ano sobre a data da 
sua admissão, podendo, contu
do, logo após a sua admissão, 
gozar as regalias referentes, à 
aquisição ou construção de casas 
e obras de beneficiação. 

f) O sócio deve manter a mo
rada actualizada (art. 9.°). 

g) O custo de cada exemplar 
dos Estatutos é de Esc.: 35$O0. 

Reembolso 
de vencimentos 

por doença 

Abono de importância que 
não pode exceder a parte do 
vencimento base perdido pelo 
sócio, durante 90 dias em cada 
ano, nem exceder o produto da 
percentagem de 7,5% sobre o 
seu subsídio inscrito. 

Habitação 
(Arts. 26.° a 67.°) 

a) Aquisição ou construção de 
casa própria para residência per
manente do sócio e do seu agre
gado familiar no regime de pro
priedade resolúvel, mediante 
prévia inscrição, cujo investi
mento por parte deste Cofre não 
pode exceder Esc. : 4000000$00 
sendo de 12 % a taxa de juro e 
de 25 anos o prazo máximo de 
amortização. 

£>) Transferência de hipoteca 
nas condições indicadas na alí
nea anterior, para os casos em 
que os sócios tenham adquirido 
casa própria, hiptecando-a para 
o efeito, mas só depois de ser 
atendida a sua inscrição. 

c) E m p r é s t i m o , garantido 
com hipoteca, em casas, perten
centes aos sócios >5 para sua 
residência permanente, não po
dendo exceder 7 5 % do valor 
oferecido como garantia nem a 

1. O associado ficará obriga
do a pagar uma quota mensal 
correspondente ao subsídio por 
morte com que se inscrever, e de 
acordo com a modalidade de 
subsídio por que optar, subsídio 
este que está fixado no máximo 
de 400000$00 sendo o mínimo 
correspondente ao vencimento 
base anual ilíquido, arredonda
do por múltiplos de 5000S00. 

2. Os interessados deverão 
enviar o boletim de inscrição 
respeitante à modalidade de 
subsidio por morte que escolhe
rem, devidamente preenchido, 
assinado e confirmado pelos ser
viços de que dependem, tendo 
em atenção as seguintes três mo
dalidades de subsídio: 

3. Subsidio limitado, com ven
cimento em função da idade e 
quota por simples percentagem, 
(ahnea a) do n.* 1 do Art. 19.* 
dos Estatutos). 

Esta modalidade só é possí
vel para os interessados que 
não ultrapassem os 40 anos de 
idade inclusive, não sendo obri
gatória a prévia inspecção médi
ca, e por isso é apenas necessá
rio o envio do boletim de admis
são, de cor branca, nas con
dições indicadas no ponto 2. 

A quota determina-se pela 
aplicação da percentagem de 
2 % sobre o montante do subsí
dio escolhido, dentro dos limites 
fixados e indicados no ponto 1, e 
é paga em duodécimos. 

3.1. Subsidio limitado com 
vencimento a um ano de inscri
ção e quota actuarial (alínea b) 
do n." 1 do Art. 19." dos Esta
tutos). 

Esta modalidade é possível 
para todos os interessados até ao 
limite máximo de idade. Para 
admissão de sócio (60 anos in
clusive), sendo obrigatória a 
prévia inspecção médica que se 
fará pela apreciação do questio
nário clínico preenchido e assi
nado pelo candidato a sócio e 
pelos exames médicos que têm 
de o acompanhar e que vão 
indicados no referido questio
nário. 

O boletim a remeter é o de 
cor azul, indicando-se no local 
próprio a alínea correspondente 
à modalidade de subsídio — b) 
do n.° 1 do Art. 19.°. 

A quota mensal determina-se 
pela aplicação da tabela C anexa 
aos Estatutos e que está transcri
ta no verso do mencionado 
boletim. 

3.2. Subsídio crescente, sen
do vitalícia a taxa anual de cres
cimento (2 % ao ano) com o 
vencimento a um ano de inscri
ção e quota actuarial (alínea c) 
do n.° 1 do Art. 19." dos Esta
tutos. 

As condições para admissão 
nesta modalidade são exacta
mente as mesmas para a moda-
lidde indicada anteriormente 
(ponto 3.1.) e no boletim de cor 
azul indicar-se-á, > no local pró
prio, a respectiva alínea — c) do 
n.° 1 do Art. 19.°. 

A quota mensal determina-se 
pela aplicação da tabela D anexa 
aos Estatutos, transcrita no ver
so do boletim. 

N O T A I M P O R T A N T E : 
A a d m i s s ã o de s ó c i o é 

sempre considerada com iní
cio no dia 1 do m ê s seguinte 
à entrega da d o c u m e n t a ç ã o 
necessária e em ordem. 

REALIZE O SEU SONHO 
COM A NORGRUPO 

Compre pelo sistema de consórcio, Automóveis, Barcos, 
Caravanas, Terrenos, Vídeos, Hi-Fi, Casas, etc. 

PARA MIS IHFORMAÇÕES, CONTACTE 0 SÓCIO L U D G E R O V A R E L A 

Rua Filipe Folque, 10, 1."-Dt° — 1000 LISBOA 
Telefs. 54 36 18, 54 36 57 e 54 36 89 

E SERÁ P R O N T A M E N T E A T E N D I D O 

Aniversário na Guarda 
A ADFA entrou no decimo quinto ano de 

existência. A e f e m é r i d e foi assinalada com 
uma jornada de c o n v í v i o realizada na Guarda e 
da qual, por l a m e n t á v e l acidente t é c n i c o , n ã o 
dispomos de fotografias para p u b l i c a ç ã o . 

Podemos, no entanto, dizer que o Parque 
Municipal daquela cidade foi animado pela 
vivacidade das crianças, filhas de sócios e n ã o 
s ó , que se dedicaram a actividades de pintura e 
moldagem, enquanto o p ú b l i c o presente no 
local tinha oportunidade de visitar uma exposi
ç ã o sobre a vida e as principais actividades da 
ADFA desde as suas origens, com ampla 
d o c u m e n t a ç ã o f o t o g r á f i c a , que esteve patente 
durante todo o dia. 

U m a l m o ç o c o n v í v i o , m ú s i c a , folclore e 
actividades desportivas preencheram o resto do 
programa. 

Semanário «O Independente» 
lança edição em Braille 

O r e c é m surgido s e m a n á r i o « O Independen
t e » , dirigido por M i g u e l Esteves Cardoso, 
anunciou que i r á publicar uma e d i ç ã o em 
Braille com recolha dos artigos mais importan
tes contidos nas e d i ç õ e s a negro. 

Essa e d i ç ã o , c o m periodicidade mensal, 
constará de 80 p á g i n a s , será d i s t r i b u í d a gratui
tamente e é realizada no Centro Professor 
Albuquerque é Castro — E d i ç õ e s Brai l le, 
instituição ligada à Santa Casa da M i s e r i c ó r d i a 
do Porto. A tiragem é de 600 exemplares. 

Ficamos à espera. 
Formação Profissional 

O curso de F o r m a ç ã o Profissional de Electr i 
cidade e E l e c t r ó n i c a c o m e ç o u a ser ministrado 
na Sede em 9 de M a i o e decorria normalmente, 
j á com alguns dos equipamentos obtidos me
diante financiamento do Instituto do Emprego 
e> Pnrmfipín Prr» f icc ional p n m i i i n f n cp aoi iarr la 

» V I B I . U ^ U U » . x ^ . . ^ . ^ . . » . , — —fc— 

que outros cheguem a breve prazo. 
Os restantes cursos c o m e ç a r ã o em 6 de 

Junho, tendo j á sido c o n c l u í d a a selecção dos 
candidatos, excepto para o curso de T é c n i c o s 
de Frio e o de Artes G r á f i c a s , em que é ainda 
p o s s í v e l a aceitação condicional de inscrições. 

Chama-se, entretanto a especial a t e n ç ã o dos 
sócios com filhos maiores de 12 anos eventual
mente interessados em frequentar os cursos de 
I n t r o d u ç ã o à I n f o r m á t i c a , que p o d e r ã o intei-
rar-se das c o n d i ç õ e s de a d m i s s ã o , nos serviços 
da Sede. 

Assembleia Regional da Europa da DPI 
A D.P.I. — Disabled Peoples' International 

leva a efeito de dois em dois anos a sua 
Assembleia Regional da Europa. Este ano 
coube à A P D — A s s o c i a ç ã o Portuguesa de 
Deficientes organizar este encontro. E s t a r ã o 
presentes 9 países Europeus dos dez que estão 
filiados na D P I . 

A Assembleia vai efectuar-se no Hotel Penta 
em Lisboa, nos dias 28 e 29 de M a i o . 

N o dia 30 realiza-se um S e m i n á r i o organiza
do t a m b é m pela D P I e cujo tema é « O s 
Direitos H u m a n o s » e os deficientes na Europa. 

Aumento de quotas — rectificação 
O sócio A l b i n o Lopes da D e l e g a ç ã o do 

Porto, dirigiu uma carta ao E L O com a finali
dade de rectificar uma a f i r m a ç ã o constante da 
notícia « A s s e m b l e i a Geral aprovou r e l a t ó r i o e 
Contas de 1987», publicada no nosso ú l t i m o 
n ú m e r o : a f i r m á v a m o s e n t ã o que a proposta de 
m a n u t e n ç ã o do valor das quotas em 1989 foi 
apresentada por um grupo de sócios. A l b i n o 
Lopes vem dizer que assim n ã o foi. E i s a sua 
carta: 

« E u , s ó c i o n.° 6 041, A l b i n o M a i a Pereira 
Lopes, pertencente à D e l e g a ç ã o do Porto, 
depois de ler o E L O n.° 165, do m ê s de A b r i l 
de 1988, penso que deve ser feita uma rectifica
ção à not íc ia da p á g i n a 5 com o t í tulo « A s s e m 
bleia G e r a l » : 

« N o que diz respeito ao aumento de quotas, 
a l é m da proposta apresentada pela D i r e c ç ã o (e 
que foi aprovada democraticamente) houve 
outra, que n ã o foi apresentada por um grupo 
de sócios, mas sim por um s ó c i o , o que pode 
ser confirmado pela assinatura da referida 
proposta. 

« E m b o r a depois de ser aceite quer pela 
Mesa da Assembleia quer pela Assembleia, 
para discussão, tenha havido outros sócios que 
a apoiaram, volto a referir que foi o s ó c i o n.° 
6 041, A l b i n o M a i a , que fez a a p r e s e n t a ç ã o à 
Mesa da p r o p o s t a » . 

Delegação do Porto 
veículos Renault 

Os sócios que pretendam adquirir viaturas 
da marca Renault p o d e r ã o contactar com o 
delegado de vendas da A D F A , s ó c i o A n t ó n i o 
Berhardes no dia 4 de Junho das 10 às 16 horas 
nas instalações da D e l e g a ç ã o devendo no en
tanto telefonar antecipadamente para a mesma 
através do n ú m e r o 820 744 para que seja feita a 
m a r c a ç ã o da entrevista. 
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« » Para além da Esperança; 
de Maria Leonarda Tavares 
O livro «Para Além da Esperança», de Maria 
Leonarda Tavares, lançado durante as 
comemorações do 14.° Aniversário da ADFA, já 
anda de mão em mão. Trata-se de um 
depoimento pessoal, sem arrebiques literários 
— o que entendemos como uma virtude — de 
uma mulher que viveu o ambiente do Hospital 
Militar durante os anos da guerra (todos os que 
por lá passaram irão reconhecer situações e até 
pessos nele referidas) e, depois de casar com 
um grande deficiente, cuja reabilitação 
acompanhou a par e passo, teve de enfrentar o 
meio social — então, mais ainda do que hoje, 
pouco informado e pouco compreensivo para 
com os problemas das pessoas deficientes. 
Para todos quantos ainda não tiveram acesso a 
este livro — cuja leitura recomendamos — aqui 
fica um excerto, à guisa de convite: 

«Havia também uma 
sala com mulhers paraplé
gicas que vinham visitar 
os homens que estavam 
acamados. Naquela altura 
era só o Miguel e o San-
dro, todos os outros vi
nham fazer fisioterapia 
para o ginásio. 

Vinha até lá frequente
mente uma rapariga mui
to nova, era gordona e 
chamava-se Aida. Um dia 
convidou-me para ver as 
instalações delas e apre-
sentou-me a v á r i a s 
doentes. 

Todos gostavam muito 
do dr. Wilson. Era a bon
dade personificada e de 
um grande amigo de to
dos eles. 

Na sala do Miguel, para 
além do Sandro, havia um 
negro, o Michael, um a 
quem chamavam o 
«soba» por ser um negro 
de grande corpanzil e ho
mem de grande fortuna. 
Havia o «técnico da tele
visão», que era um negro 
que estava sempre a par 
dos pgramas e ele é que 
decidia o que devíamos 
ver. Se alguém não con
cordava* com o programa 
escolhido ele fazia-se de
sentendido. O Bill que 
era também negro e pas
sava o dia a ler livros 
religiosos. muçulmanos e 
fazia frequentes jejuns. O 
mais novo era um jordano 
de dezassete anos, o A l i , 
que nem se podia sentar 
porque estava enrolado 
como um caracol. Os joe
lhos tocavam-lhe na boca. 
Tinha caído dum cavalo 
quando criança. Ia ser 
operado pelo dr. Wilson e 

havia grandes esperanças 
de ele melhorar muito. 

Todos tinham muitos 
problemas e alguns deles 
desabafavam comigo. O 
Miguel era o único que 
tinha lá alguém de família 
e eles achavam que ele 
era um indivíduo com sor
te. Havia dois casados, 
mas já eram casados 
quando tiveram o aciden
te. Os outros fartavam-se 
de me fazer perguntas e 
queriam saber porque é 
que eu tinha casado com 
o Miguel. 

O Sandro já tinha esta
do em Stoke Mandeville e 
contactara com muitos 
paraplégicos ingleses, co
nhecia vários casados e 
achava que os ingleses en
caravam o grande defi
ciente como um indivíduo 
válido. 

— Quando estive em 
Stoke Mandeville uma 
chefe de enfermeiras 
apaixonou-se por mim — 
disse o Sandro. 

— Porque não aprovei
taste? 

— Gostava mais de 
uma empregada que lá 
trabalhava, mas com essa 
tive pouca sorte. 

— Então a tua namora
da italiana? 

— Essa é para quando 
eu regressar ms cá dava-
-me jeito ter outra. 

— Olha o que perdi em 
ter casado antes de vir — 
disse o Miguel. 

— Não te preocupes 
que eu vou-me embora 
dentro de dias e ficas livre 
para as tuas conquistas — 
disse eu, sabendo que o 
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Miguel era tímido para 
tais aventuras. 

O Sandro contara-me 
que já tinha tido várias 
namoradas, mas que não 
pensava em casar. Não 
tinha coragem para isso e 
em Itália também não "es
tavam mentalizados para 
aceitar o casamento dos 
grandes deficientes. 

— São vocês que têm 
que mudar essa mentali
dade. Se casares sujeitas-

-te a críticas, mas atrás de 
ti outros o farão e com o 
tempo isso será tão nor
mal como em Inglaterra 
— disse-lhe. 

— Aqui é o céu dos 
coxos, pelo que vocês 
contam, Portugal é o Pur
gatório e a Itália é o Infer
no — dizia o Sandro sem
pre que se referia à ma
neira como tratavam os 
deficientes no país dele.» 

«Pedaços de Nós» de Sá Flores 
Sá Flores editou um novo livro de poesias, intitulado 
«Pedaços de Nós», cujo lançamento teve lugar há 
dias na Sociedade de Língua Portuguesa, 
especialmente centrado na temática relativa às 
pessoas deficientes. São desse livro três poemas que 
hoje publicamos — «Com Saudade», dedicado ao 
escritor Bernardo Santareno que, como médico, e 
como todos sabem, desenvolveu importante acção em 
prol das pessoas deficientes, «Justiça» e «Engenhos 
de Pedestais». 

Com Saudade 
A Bernardo 
Santareno 

A M I G O : 
a vida foi para ti 
um espaço 
que bem cedo teve fim! 
Um espaço 
onde a revolta, 

a dor, 
o sofrimento 
estiveram 
no teu cérebro, 
no teu tempo. 
Aquele que a ti vinha 
carecido de alento, 
bem sabia 
que a tua palavra 
o teu saber, 
o teu intento, 

estavam sempre prontos, 
com abnegação, 
desinteressadamente, 
apenas por vocação. 

Oh, meu amigo! 
Quem poderá esquecer-
[-te! 
Quem poderá esquecer 
o mundo que me deste, 
que me ensinaste... 
Diferente. 
O diálogo 
que tantas vezes me pro
puseste. 
Sim, amigo, 
quem? 
Que o mundo 
por aí te seja leve... 
Para revolta 
chegou aquela 
por cá, em ti, 
sempre presente! 

Justiça 

Queria ver-te 
flor 
árvore ramificada 
mundo 
onde o amor 
fosse a arma mais usada 

Queria ver-te 
na terra 
toda haste 
toda vida, 
a servir de companhia 
a quem, de cá 
quase é fugida. 

Queria ver-te 
roseira 
queria ver-te 
botão 

queria ver-te 
toda espiga 
que se aloira 
ao sol do Verão. 

Queria ver-te 
Oh! Justiça!... 
bem no alto 
todo o ser 
todo o espaço 
a unir o mundo inteiro 
num fraterno e puro 
[abraço. 

Engenhos 
de Pedestais 

Senhores, 
engenhos de pedestais 
roletas de enriquecer, 
ouçam. 
Venham escutar 
as vítimas do vosso ser: 

— Sou criança 
quero viver 
quero j a rd ins para 
[brincar. 

— Sou jovem, andei na 
[guerra 
homem cesto fiquei 
não há caminhos para 
[mim 
nada tenho e tudo dei. 

— Tenho oitenta anos 
trabalhei até poder 
hoje estou para aqui 
não tenho nem para 
[comer 

Meus senhores, 
ouviram 
ouviram bem 
por favor 
meus senhores 
não virem a cara de lado. 

ASSISTÊNCIA MEDICA 

Clínica Geral / Dr. Jorge Silva 
Clínica Geral / Dr. António Jorge Barroso 
Gastoenterologia / (EXAMES) / Dr. Júlio Barbosa 
Ortopedia / Dr.Idália Braguês da Costa 
Clínica Geral / Dr. Jorge Silva 
Clínica Geral / Dr. António Jorge Barroso 
Clínica Geral / Dr. Jorge Silva 
Ortopedia / Dr. Idálio Braguês da Costa 
Psiquiatria / Dr. José Luís 
Clínica Geral / Dr. Jorge Silva 
Clínica Geral / Dr. António Jorge Barroso * 
Clínica Geral / Dr. António José Namorado 

SEGUNDAS: 

TERÇAS: 

QUARTAS: 

QUINTAS: 
SEXTAS: 

SÁBADOS: 
.Os Associados devem marcar antecipadamente a consulta na Delegação ou através 
do telefone 27645. 

15.30 h. 
17 horas 
14 horas 
15 horas 
15.20 h. 
17 horas 
15.20 h. 
15 horas 
14 horas 
15.30 h. 
17 horas 
10 horas 

CLÍNICA GERAL 
Médico: sócio 
dr. Fernando Brito 
PSIQUIATRIA 
Médico: dr. Proença 

FISIATRIA 
E TERAPIA FÍSICA 
OSTEOPATIA: 
Dr. Borges de Sousa 

PSICOLOGIA: 
Antónia Maria Fernandes 
Edite Saraiva 

Segundas e Quintas-feiras, às 14 horas, 
na Sede 

Terças-feiras, às 12 horas, na Sede 

Consulta e tratamento, quartas e sextas-
-feiras, das 10 às 13 horas 

Quartas e sextas-feiras às 10 horas 

Segundas e quartas-feiras às 10 horas 
Segundas, das 15 às 17 horas 



Exposição de trabalhos escolares 

A Escola da ADFA, à semelhança do que vem sucedendo em anos anteriores, 
vai realizar, por ocasião do final do Ano Lectivo, uma exposição de trabalhos 
dos seus alunos, que estará patente na Sede a partir de 24 de Junho pelas 16 
horas, e até 5 de Julho. Uma mostra de assinalável qualidade, como 
demonstra a gravura aqui reproduzida e as redacções alusivas à quadra do 
Ramadão, feitas por alunos muçulmanos. 
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